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LUANA MICHELE OLIVEIRA SILVA CACHO, PREFEITA DO MUNICÍPIO
DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA, do Estado de Sergipe, no uso de suas
atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município de Nossa Senhora da
Glória, Estado de Sergipe.

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU, E ELA SANCIONA
A SEGUINTE LEI:

Art. 1o - Em documentos oficiais o brasão do município se localizará,
preferencialmente, ao centro, contendo abaixo deste a legenda "PREFEITURA
MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA" ou "CÂMARA MUNICIPAL DE
NOSSA SENHORA DA GLÓRIA", quando de uso, respectivamente, do poder
executivo ou do poder legislativo, e na linha seguinte, igualmente centralizada a
denominação do órgão ou entidade".

Art. 2o - A Bandeira do município de Nossa Senhora da Glória terá as
seguintes características.

I- Pavilhão em forma retangular, medindo 1,80m de comprimento por 1,1 Om
de largura: composto de duas faixas horizontais verdes (medindo 1,80m x 0,35cm),
sendo uma faixa na parte superior e outra na inferior; duas faixas horizontais
amarelo, medindo 1,80m x 0,10cm (lado a lado das faixas verdes, e uma faixa
central, na cor branca, medindo 1,8m x 0,20cm).

II-Ao centro do pavilhão será aplicado o Brasão Municipal.

Parágrafo único - As cores da Bandeira Municipal têm a seguinte
representação;
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A CACHOLUAN

NOSSA SENHORA DA GLÓRIA, ESTADO DE SERGIPE, EM 28 DE
JUNHO DE 2021 E DO 93 ANIVERSÁRIO DA EMANCIPAÇÃO POLÍTICA DO
MUNICÍPIO.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA

a)Verde - representa o potencial agrícola e a mata que cobria o nosso
território, dando origem ao seu primeiro nome "Boca da Mata"

b)Amarelo - Representa o sol forte, característico da região e o milho,
principal alimento da agricultura local.

c)Branco - representa paz, espiritualidade e o leite, nosso "ouro branco"
, principal fonte econômica do município.

Art. 3o - O Brasão passará a ter as seguintes características;

I - A a cruz representando a religiosidade; o ano de emancipação da cidade,
antes Boca da Mata; a vaca leiteira da raça Girolando, o milho que faz parte da
produção e da economia local e um fita constando o nome da Padroeira que nomeia
o município.

Art. 4o - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as
disposições em contrário.
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Nossa Senhora da Glória (SE), em 28 de junho de 2021.

CERTIDÃO
CERTIFICO que a Lei Municipal N1102, foi publicada no DIÁRIO OFICIAL

DO MUNICÍPIO e afixados no quadro de Aviso da PREFEITURA MUNICIPAL E
CÂMARA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA, para conhecimento
geral.

nhora da Glória/SE

RA SÍLVA CACHOLUANA Ml
Prefeita

A referida Lei Municipal, foi publicada no DIÁRIO OFICIAL DO
MUNICÍPIO, endereço eletrônico www.gloria.se.gov.br, no quadro de avisos da

PREFEITURA MUNICIPAL E DA CÂMARA MUNICIPAL de Nossa Senhora da
Glória, do Estado de Sergipe.

Nossa Senhora da Glória (SE), em 28 de junho de 2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA

EDITAL DE PUBLICAÇÃO

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA, do

Estado de Sergipe, LUANA MICHELE DE OLIVEIRA SILVA CACHO, torna
público que sancionou a Lei Municipal N1102, de 28 de junho de 2021, que

"DISPÕE SOBRE MODERNIZAÇÃO DA BANDEIRA E DO BRASÃO OFICIAL DO
MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA, ESTADO DE SERGIPE E DA

OUTRAS PROVIDÊNCIAS".
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